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PARTE I

 ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS
VOLUNTÁRIOS DE FELGUEIRAS

Aviso n.º 17807/2010
Hugo Ribeiro, instrutor do processo disciplinar, faz saber, que se 

encontra pendente contra o Bombeiro n.º 120, José Pedro Sousa Oli-
veira Ferreira (N.º Mec. 13890625) dos B.V. Felgueiras, procedimento 
disciplinar

Pelo exposto, e para cumprimento do n.º 2 do artigo 49 da Lei 
n.º 58/2008, de 9 de Setembro, fica por este meio citado o bombeiro 
acima mencionado “José Pedro Sousa Oliveira Ferreira”, com última 
residência conhecida na Rua Manuel de Faria e Sousa — Edif. Pano-
râmico, Ent. 1 — 2.º Esq. na cidade de Felgueiras, que foi produzida 
acusação, na sequência da instrução do referido processo disciplinar, 
notificando -o para apresentar a sua defesa no prazo de 30 dias a contar 
da publicação deste aviso na 2.ª série do Diário da República.

Felgueiras, 24 de Agosto de 2010. — O Instrutor, Hugo Ribeiro.
303646453 

 INSTITUTO PIAGET — COOPERATIVA PARA O DESENVOLVIMENTO 
HUMANO, INTEGRAL E ECOLÓGICO, C. R. L.

Despacho n.º 14107/2010
Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 10.º da Portaria 

n.º 401/2007, de 5 de Abril, na qualidade de Presidente da Direcção 
do Instituto Piaget — Cooperativa para o Desenvolvimento Humano, 
Integral e Ecológico, C. R. L., entidade Instituidora da Escola Superior 
de Educação Jean Piaget de Arcozelo (Viseu), reconhecida de interesse 
público, pela Portaria 1213/93, de 19 de Novembro, determino a publica-
ção do Regulamento dos Regimes de Mudança de Curso, Transferência 
e Reingresso no Ensino Superior, em anexo.

2 de Setembro de 2010. — O Presidente da Direcção, Luís Manuel 
Cardoso.

Regulamento dos Regimes de Mudança de Curso, Transferên-
cia e Reingresso no Ensino Superior da Escola Superior 
de Educação Jean Piaget — Arcozelo (Viseu).

Artigo 1.º
Objecto

O presente Regulamento disciplina os regimes de mudança de curso, 
transferência e reingresso na instituição, com base no disposto na Portaria 
n.º 401/2007, de 5 de Abril.

Artigo 2.º
Âmbito

O disposto no presente Regulamento aplica -se aos ciclos de estudos 
conducentes ao grau de licenciado e aos ciclos de estudos integrados 
conducentes ao grau de mestre, adiante designados por cursos, em 
funcionamento nesta instituição.

Artigo 3.º
Conceitos

Para efeitos do disposto no presente Regulamento, entende -se por:
a) «Mudança de curso» o acto pelo qual um estudante se inscreve em 

curso diferente daquele em que praticou a última inscrição, no mesmo 
ou noutro estabelecimento de ensino superior, tendo havido ou não 
interrupção de inscrição num curso superior;

b) «Transferência» o acto pelo qual um estudante se inscreve e matri-
cula no mesmo curso em estabelecimento de ensino superior diferente 
daquele em que está ou esteve matriculado, tendo havido ou não inter-
rupção de inscrição num curso superior;

c) «Reingresso» o acto pelo qual um estudante, após uma interrupção 
dos estudos num determinado curso e estabelecimento de ensino superior, 

se matricula no mesmo estabelecimento e se inscreve no mesmo curso 
ou em curso que lhe tenha sucedido;

d) «Mesmo curso» os cursos com idêntica designação e conduzindo 
à atribuição do mesmo grau ou os cursos com designações diferentes 
mas situados na mesma área científica, tendo objectivos semelhantes, 
ministrando uma formação científica similar e conduzindo:

i) À atribuição do mesmo grau;
ii) À atribuição de grau diferente, quando tal resulte de um processo 

de modificação ou adequação entre um ciclo de estudos conducente ao 
grau de bacharel e um ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado 
ou entre um ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado e um 
ciclo de estudos integrado de mestrado;

e) «Créditos» os créditos segundo o ECTS — European Credit Trans-
fer and Accumulation System (sistema europeu de transferência e acu-
mulação de créditos);

f) «Escala de classificação portuguesa» aquela a que se refere o ar-
tigo 15.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro.

Artigo 4.º
Requerimento

1 — A mudança de curso, transferência e reingresso são requeridos à 
Direcção deste Estabelecimento de Ensino onde o estudante se pretende 
matricular e ou inscrever.

2 — Podem requerer a mudança de curso ou a transferência:
a) Os estudantes que tenham estado inscritos e matriculados num 

curso superior num estabelecimento de ensino superior nacional e não 
o tenham concluído;

b) Os estudantes que tenham estado matriculados e inscritos em es-
tabelecimento de ensino superior estrangeiro em curso definido como 
superior pela legislação do país em causa, quer o tenham concluído 
ou não.

3 — Podem requerer o reingresso os estudantes que tenham estado 
matriculados e inscritos no mesmo estabelecimento de ensino superior 
nacional no mesmo curso ou em curso que o tenha antecedido.

Artigo 5.º
Documentos necessários para a candidatura

1 — Para a mudança de curso o processo de candidatura deve ser 
instruído com:

a) Boletim de candidatura devidamente preenchido;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Fotocópia do número de identificação fiscal;
d) Procuração, quando for caso disso;
e) Boletim de vacinas;
f) 2 Fotografias;
g) Documento comprovativo da realização dos pré -requisitos exigíveis 

para o curso a que se pretende candidatar, se tal for exigido;
h) Taxa de candidatura;
i) Certificado do último estabelecimento de ensino superior onde 

esteve matriculado, referindo o curso em que esteve inscrito e ano 
lectivo da última inscrição;

j) Certificado de todas as unidades curriculares com aprovação e 
respectiva nota;

l) Programas e cargas horárias de todas as unidades curriculares 
com aprovação, devidamente autenticados (para o caso de o candidato 
pretender requerer a respectiva creditação).

2 — Para a transferência o processo de candidatura deve ser instruído 
com:

a) Boletim de candidatura devidamente preenchido;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Fotocópia do número de identificação fiscal;
d) Procuração, quando for caso disso;
e) Boletim de vacinas;
f) 2 Fotografias;
g) Documento comprovativo da realização dos pré -requisitos exigíveis 

para o curso a que se pretende candidatar, se tal for exigido;
h) Taxa de candidatura;




